
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
Conselho de Contribuintes de Minas Gerais

Ata da 7.371ª sessão da 2ª Câmara realizada em 9 de outubro de 2024 - Início: 08h30min.

Presidência da Conselheira:

Comparecimento: 

Juliana de Mesquita Penha

Frederico Augusto Lins Peixoto, Indelécio José da Silva, Ivana Maria de
Almeida e Juliana de Mesquita Penha

Julgamentos:

Tiago Piovesan BalestriniProcurador do Estado:

-  PTA nº. 01.003195563-51 - Autuado: M.H. FRAGA BATISTA COM. E SERVICOS UNIPESSOAL LTDA -

Impugnação nº(s): 40.010156753-78 (MARIA JANAINA ANDRADE SANTOS - Procurador: Washington

Cleber Coutinho da Costa) e 40.010156757-85 (MARCELO HENRIQUE FRAGA BATISTA - Procurador:

Washington Cleber Coutinho da Costa) - Relator:  Frederico Augusto Lins Peixoto - Revisora: Ivana Maria de

Almeida - Decisão: ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar

as prefaciais arguidas. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento, nos termos do parecer da

Assessoria do CCMG. Em seguida, ainda à unanimidade, em julgar improcedente a impugnação relativa ao 

Termo de Exclusão do Simples Nacional. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Tiago

Piovesan Balestrini.

 ACÓRDÃO: 23.800/24/2ª.

-  PTA nº. 15.000083889-95 - Autuado: ANNY KAROLINY MOREIRA FERREIRA - Impugnação nº(s):

40.010157917-77 (ANNY KAROLINY MOREIRA FERREIRA - Procurador: Franck Toledo Lenzi) - Relator: 

Indelécio José da Silva - Revisora: Juliana de Mesquita Penha - Decisão: ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento

do CCMG, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 23.801/24/2ª.

-  PTA nº. 15.000083890-70 - Autuado: FELIPE MOREIRA FERREIRA - Impugnação nº(s): 40.010157918-58

(FELIPE MOREIRA FERREIRA - Procurador: Franck Toledo Lenzi) - Relator:  Indelécio José da Silva -

Revisora: Juliana de Mesquita Penha - Decisão: ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, à

unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 23.802/24/2ª.

-  PTA nº. 15.000083891-51 - Autuado: JOSE FRANCISCO COIMBRA FERREIRA JUNIOR - Impugnação

nº(s): 40.010157916-96 (JOSE FRANCISCO COIMBRA FERREIRA JUNIOR - Procurador: Franck Toledo

Lenzi) - Relator:  Indelécio José da Silva - Revisora: Juliana de Mesquita Penha - Decisão: ACORDA a 2ª

Câmara de Julgamento do CCMG, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 23.803/24/2ª.

-  PTA nº. 16.001712341-77 - Requerente: WLADIMIR MOREIRA SANTOS - Impugnação nº(s):
40.010157055-61 (WLADIMIR MOREIRA SANTOS - Procurador: Elena de Carvalho Gomes/Outro(s)) -
Relatora: Ivana Maria de Almeida - Revisor:  Frederico Augusto Lins Peixoto - Decisão: ACORDA a 2ª Câmara
de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em retirar o processo de pauta, marcando-se
extrapauta para o dia 10/10/24. 

-  PTA nº. 01.003740315-07 - Autuado: HMAX COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - Impugnação

nº(s): 40.010157956-59 (HMAX COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA) - Relatora: Juliana de

Mesquita Penha - Revisor:  Indelécio José da Silva - Decisão: ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG,

à unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 23.804/24/2ª.

-  PTA nº. 01.003745355-13 - Autuado: ALUBAR METAIS E CABOS S/A - Impugnação nº(s):
40.010157996-11 (ALUBAR METAIS E CABOS S/A - Procurador: MICHEL HABER NETO) - Relator: 



Wertson Brasil de Souza - Revisora: Juliana de Mesquita Penha - Decisão: Em razão da aplicação do art. 70 do
Regimento Interno do CCMG, aprovado pelo Decreto nº 48.361/22, deu-se prosseguimento ao julgamento
anterior realizado em 02/10/24. ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à
unanimidade, em retirar o processo de pauta, marcando-se extrapauta para o dia 10/10/24. 

Juliana de Mesquita Penha - Presidente 

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos.


